
 
 

 

 

 

 

 

                                                                                                         

 

 

 

ADITAMENTO Nº. 1 

 

                       APROVADO EM 17/07/2018 
 

O REGULAMENTO PARTICULAR DA PROVA É ALTERADO NOS SEGUINTES PONTOS: 

 
 

 

Art. 11 - CRONOMETRAGEM 

11.1 – CPRx/CPIRx/CPKx/CPSB - nos termos definidos no Art 16 das PERx. 

O transponder oficial, deverá ser levantado durante as verificações administrativas, mediante a entrega de uma 

caução a qual será devolvida integralmente no final da prova, mediante a devolução do transponder em perfeito 

estado de conservação. 
 

 
 
 

 

Pela utilização do transponder oficial disponibilizado pela organização deverá ser liquidada no secretariado da prova 

(antes do levantamento do transponder) a taxa de utilização no valor de: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vila Real, 16 de Julho de 2018 

 

A Comissão Organizadora 

Valor da caução 300 € 

Taxa de utilização por prova 30 € 


